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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 
relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de 
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios 
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada 
pela Lei nº 10.637, de 2002)
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

Art. 114. O art. 7o do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, passa a vigorar com a 
seguinte redação: (Vigência)

"Art. 7o A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao 
ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional.

§ 1o Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento 
será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito.

§ 2o Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, débito em nome 
do contribuinte, em relação às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo 
único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou às contribuições instituídas a título 
de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o 
valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do 
débito.

§ 3o Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social estabelecerá as 
normas e procedimentos necessários à aplicação do disposto neste artigo." (NR)
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007.

Art. 26.  O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de 
que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for 
deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único.  O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não 
se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei.
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